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~IA I~CO A ~'fON J(l DA SILVA, pr- e í' c í t.o Nun í c í pe I d e A ~ utl n G , Estad o

de s ã o Pau l o , n o u s o de s uns a t r ibu i ções l egai s, f a ? sa ber que a Câmara /

~Iun i c i pa l aprov ou e ele s a nciona c promulga fi s egu i nt e Le i:

----
Arti go l o. Aos maio res d e SCSfic ntn anos é ~a rn nt i do fi

gra t u i dnde dos tran s Jl o rt e s co lctivos urba _

- n os.

------ con t r-â r-Lo ..

Ar t i go 2a . Esta Le i c nt rani. em v I n o r- n n data d e

pub l i c a ç ã o, r evog ada s as di Bposi ç õ e s

s u a

cm

---- p r e f e itu r a Hu ni c Lpa Iv de Ag ud os, 6. de mar-ço de 19 94 .
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Pu b l icada c r e gi strada n a f o rma d a l e i.
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